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CÂMARA MUNICI PAL DE CABREUVA 

PORTARIA N° 032, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

“CONSTITUI COMISSAO PARA ORGANIZAR, 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONCURSO PUBLICO DE 
PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA 
CAMARA MUNICIPAL DE CABREUVA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA, Vereador — Presidente da 
Camara Municipal de Cabreúva, Estado de S&o Paulo, no uso das atribuigdes que lhe são 
conferidas por lei; 

CONSIDERANDO o principio constitucional do acesso aos 
cargos e empregos publicos por meio de concurso publico de provas e de provas e titulos 
insculpido no artigo 37, inciso Il, da Constituicdo Federal e, por conseguinte, a necessidade 

de prover os empregos publicos desta edilidade; 

CONSIDERANDO o Contrato nº 2/2024, celebrado com o 
Instituto de Cultura, Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitaria - 
INDEPAC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.956.591/0001-26, para a elaborag&o, aplicação 

e correção das provas do Concurso Publico nº 1/2024 desta Camara Municipal; e, 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se constituir 

comissao interna para organizar, acompanhar e fiscalizar todas as fases do Concurso Publico 
nº 1/2024, com participação da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB\SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º Constitur a Comissdo para Organizagdo, 
Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Publico nº 1/2024 e nomear para compé-la os 
seguintes servidores municipais de carreira da Camara Municipal de Cabreiva e dos 

representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB\SP - 2512 Subseção - CabreúvalSP: 

Presidente: GUSTAVO PIPPA CARDOSO - Procurador 
Juridico, servidor público de carreira; 

Membro Titular: BENITO FERRUCIO MARCHIORI JUNIOR — 
Diretor de Secretaria, servidor público de carreira; 

Membro Titular: VANDERLEI FERREIRA DE SANTANA - 
Contador, servidor publico de carreira; 

Av. Major Anténio da Silveira Camargo, 395 - Centro - CEP 13315-005 - Cabreuva SP 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

Membro da OAB/SP: MARCO ANTONIO CLAUSS, advogado 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil; 

Membro da OAB/SP: JOSÉ EDUARDO MOREIRA MENEZES, 
advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 2º A instalação das reuniões da Comissão deverá ocorrer 
presente a maioria simples de seus membros, sempre na sede da Câmara Municipal de 
CabreúvalSP. 

Art. 3º Compete à Comissão: 

a) fornecer todos os dados e informações precisas & empresa 
contratada, para que a mesma possa elaborar os editais necessários à abertura do concurso 
público; 

b) fiscalizar a prestação dos serviços da empresa contratada; 

c) analisar e validar os editais e os comunicados relacionados 
ao concurso publico; 

d) receber e analisar os relatérios diversos e listagens contendo 
os resultados das provas; 

e) responder, no que couber, aos órgãos publicos, como TCESP, 
sindicatos e demais entidades, quanto a possiveis questionamentos pertinentes ao processo 

de seleção, assessorados pela empresa contratada; 

f) aprovar os atos realizados pela empresa contratada, tais 
como: cronograma de execugdo de acordo com as fases do concurso publico; minuta do 
edital; a matéria técnica pertinente a cada cargo; 

g) outras ações necessarias ao andamento do concurso. 

Paragrafo Gnico. A Comissdo para Organizagéo, 
Acompanhamento e Fiscalizagdo do Concurso Publico nº 1/2024 é soberana e tem total 
autonomia para deliberar sobre todos os aspectos do edital do concurso publico. 

Art. 4° Aplicam-se aos membros da Comissé&o e seus parentes 
consanguineos ou por afinidade os motivos de suspeicdo e de impedimento para a 
participagéo no concurso publico. 

$ 1° Constituem motivo de suspeição ou impedimento: 

| — a existéncia de candidatos funcionalmente vinculados a 
comiss&o do concurso publico ou de conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive cuja inscrição haja sido deferida; 

Av. Major Antonio da Silveira Camargo, 395 - Centro - CEP 13315-005 - Cabreava SP 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CABREÚVA Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 Ano XXIV | Edição nº 574 | Página 4 de 6

Município de Cabreúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

11l — não poderão participar do concurso publico os membros da 
Comissão deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas 
objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau. 

$ 2º Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser 
comunicados ao Presidente da Comissão, por escrito, em até 3 (três) dias úteis após a 

publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial Eletrônico de Cabreúva. 

Art. 5° Homologado o concurso público, a Comissão de que trata 
o artigo 1° desta Portaria será extinta automaticamente. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo 
oficial, revogando as disposigées em contrario. 

CAMARA MUNICIPAL DE CABREUVA, em 26 de setembro de 
2024. 

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Vereador — Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Camara Municipal de 
Cabreliva aos vinte e seis dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (26/09/2024). 

BENITO FERRUCTIO MARCHIORI JUNIOR 
Diretor de Secretaria 

Av. Major Anténio da Silveira Camargo, 395 - Centro - CEP 13315-005 - Cabreúva SP 

EDUARDO ANTONIO DE 

OLIVEIRA:35990508808

Assinado de forma 

digital por EDUARDO 

ANTONIO DE 

OLIVEIRA:35990508808
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QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF

2º QUADRIMESTRE DE 2024

 

I – COMPARATIVOS: 

R$ %

3.006.108,68 0,88

20.581.898,46 6,00

19.552.803,53 5,70

18.523.708,61 5,40

0,00 0,00

CABREÚVA, 13 DE SETEMBRO DE 2024

Despesas Totais com Pessoal 

Limite Prudencial 95% (parágrafo único, artigo 22 da LRF)

Limite Máximo (art. 20 LRF)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigo 48 da LC 101/00)

VALOR

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS

LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
343.031.640,95

Excesso a Regularizar

Limite de Alerta 90% (inciso II do parágrafo 1º do artigo 59 da LRF)

Vereador – Presidente

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA

CUSTÓDIO AMORIM

Controlador Interno

VANDERLEI FERREIRA DE SANTANA

Contador - CRC 1SP328.014/O-1

DEVANI CRISTINA DE ARAÚJO DEBONE MARCELO DEFENDI

Vereadora - Primeira Secretária Vereador - Segundo Secretário
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